
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

LEI N» 2.770 DE 15 DE SETEMBRO DE 2020

Dispõe sobre as Diretrizes para a
Elaboração e Execução da Lei Orçamentaria
de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL, faço saber, em disposto no artigo 56, da Lei Orgânica
Municipal, que a Câmara Municipal aprovou e eu Sanciono e Promulgo a presente Lei.

CAPITULO l

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 12 São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 29. da Constituição
Federal e na Lei Complementar n^: 101, de 04 de maio de 2000, a Lei de Responsabilidade Fiscal, as
diretrizes orçamentarias do Município de Manoel Viana, compreendendo:

I - as diretrizes, objetivos e metas da administração para o exercício proposto, em
conformidade com o plano pluríanual;

II - a estrutura, organização e diretrizes para a execução e alterações dos orçamentos do
Município;

III - as disposições relativas às despesas com pessoal;
IV - as disposições sobre as alterações na legislação tributária;
V - as disposições para transferências de recursos a entidades públicas e privad;
VI - as condições para conveniar com outras esferas de governo.

Parágrafo único. Faz parte integrante desta Lei:

l - previsão da Receita e Despesa para 2021 a 2023, contendo: .$
<

a) previsão da receita por categoria económica e origem;
b) previsão da despesa por categoria económica;
c) metodologia e premissas de cálculo das principais receitas aárigen

II-previsão da Receita Corrente Líquida para 2021;
III - anexo de Metas Fiscais que conterá:

2021 a 2023;
a) metas anuais de resultado nominal, primário e dívida pública para os exercícios de

b) memória e metodologia de cálculo do resultado primário;
c) memória e metodologia de cálculo do resultado nominal;
d) avaliação do cumprimento das metas fiscais do exercício anterior;
e) metas fiscais atuais comparadas com as fixadas nos três exercícios anteriores;
f) evolução do património líquido;
g) origem e aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos;
h) estimativa e compensação da renúncia da receita;
Í) margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado;

IV - anexo de Riscos Fiscais;
V - relatório dos projetos em andamento e posição sobre a situação de conservação do

património público e providências a serem adotadas pelo Executivo (Lei Complementar n9: 101, de 2000,
art. 45, Parágrafo único); e

VI - planejamento de despesas para o exercício a que se refere à proposta, nos termos do
art. 169, § 1° da Constituição Federal.
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CAPÍTULO II

DAS DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS

Art 22 As prioridades, em termos de programas, objetivos e metas para os exercícios de
2018 a 2021, assim como os detalhamentos dos programas e objetivos, são aqueles previstos no anexo
do Plano Plurianual PPA de que trata a lei n° 2498 de 30 de agosto de 2017.

Art. 32 Os valores constantes no Anexo de que trata este artigo possuem caráter indicativo
e não normativo.

Art. 42 Para efeitos de execução orçamentaria os indicadores, bem como as alterações
nos valores de referência, metas, órgãos responsável e iniciativas sem financiamento orcamentario,
poderão ser alterados pelo Poder Executivo, devendo este comunicar as alterações ao Legislativo para
efeitos de acompanhamento da execução orçamentaria prevista na Constituição da República, art. 166, §
12, inciso II.

Art. 52 Os códigos dos programas, objetivos e a regionalização do gasto deverão ser os
mesmos utilizados no Plano Plurianual.

CAPÍTULO III

A ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DO ORÇAMENTO

Seçãol
Da Apresentação do Orçamento

Art. 62 Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social compreenderão a programação dos
Poderes Executivo e Legislativo do Município, seus fundos, órgãos, autarquias e fundações instituídas e
mantidas pelo Poder Público, bem como das empresas públicas, sociedades de economia mista e demais
entidades em que o Município detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital social com direito a
voto e que dela recebam recursos da Fazenda Municipal.

Art. 72 O orçamento discriminará a despesa por órgão e unidade orçamentaria, detalhada
por categoria de programação até o nível de modalidade de aplicação.

§ 13 Os Poderes discriminarão, por atos próprios, através do Quadro de Detalhamento da
Despesa (QDD), os elementos e respectivos desdobramentos.

§ 22 O QDD e as vinculações orçamentarias (destinação e fonte de recursos) poderão ser
alteradas por ato dos Poderes para atendimento das necessidades de execução orçamentaria.

§ 3fi o Poder Executivo e o Poder Legislativo editarão Decreto e Resolução,
respectivamente, em até 30 dias da promulgação da Lei do Orçamento, ou antes, do inicio do exercício,
estabelecendo o Quadro de Detalhamento da Despesa (QDD), que discriminará a classificação da
despesa até o nivel de elemento ou desdobramento.

Art. 82 O projeto de lei orçamentaria que o Poder Executivo encaminhará ao Legislativo
será constituído de:

l - tabelas explicativas da receita e da despesa do Município de forma integrada, inclusive
metodologia e premissa de cálculos, nos termos do que dispõe o art. 12 da Lei Complementar n2: 101, de
2000 e art. 22 da Lei nQ: 4.320, de 1964;
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II - anexos orçamentados nas: 1,2,6,7,8 e 9 da Lei n2: 4.320, de 1964;
III - descrição sucinta de cada unidade administrativa e de suas principais finalidades com

indicação da respectiva legislação (parágrafo único do art 22 da Lei n&: 4.320, de 1964);
IV - quadro discriminativo da receita por fontes e respectiva legislação (inciso III, do § 1&,

do art. 2Q da Lei n&: 4.320, de 1964);
V - quadros demonstrativos da receita e planos de aplicação dos fundos especiais (inciso

l, do § 22 do art. 22 da Lei nQ: 4.320, de 1964);
VI - demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia da receita (Lei

Complementar n?: 101, de 2000, art. 55, II)
VII - demonstrativo da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter

continuado (Lei Complementar n°: 101, de 2000, art. 52, II);
VIII - demonstrativo das aplicações nas Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS);
IX - demonstrativo das aplicações na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE) e

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação (FUNDEB);

X - relação dos compromissos (convénios e contratos) firmados para 2021 com os
respectivos créditos orçamentáríos;

XI - anexo de compatibilidade do orçamento com o anexo de metas fiscais (Lei
Complementar n«: 101, de 2000, art. 52, l), contendo:

a) compatibilidade com o resultado primário;
b) compatibilidade com o resultado nominal.

XII - anexo demonstrativo da receita corrente líquida (Lei Complementar rtf: 101, de 2000,
art 12, § 3"0;

XIII - anexo demonstrativo da despesa com pessoal do Executivo, do Legislativo e
consolidado do Município;

XIV - anexo demonstrativo dos limites do Poder Legislativo:
XV - anexo demonstrativo da receita e da despesa pordestinacâo e fonte de recursos; e
XVI - relação dos precatórios a pagar em 2021 com os respectivos créditos

orçamentados.

§ 12 A mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentaria conterá:

I - exposição circunstanciada da situação econômico-financeira informando saldos de
créditos especiais, situação esperada dos restos a pagar ao final do exercido e outros compromissos
financeiros exigíveis;

II -justificativa (metodologia de cálculo) sobre a estimativa e da fixação, respectivamente,
da receita e da despesa.

§ 22 O envio do projeto de lei, bem como os anexos orçamentarás pelo Poder Executivo e
o autógrafo elaborado pelo Poder Legislativo, deverá se dar, preferencialmente, em meio eletrônico.

§ 38 O Poder Executivo colocará à disposição do Poder Legislativo, no mínimo trinta dias (\s do prazo final para encaminhamento de sua proposta orçamentaria, os estudos e as estimativas das V\s tributárias e transferências arrecadadas e previstas até o final do exercício corrente, bem como a

previsão da receita corrente líquida prevista para o exercício a que se refere à proposta orçamentaria e as
respectivas memórias de cálculo.

Secáo II
Do Equilíbrio entre Receitas e Despesas
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Ait 92 A Lei Orçamentaria conterá reserva de contingência constituída de dotação global e
corresponderá, na lei orçamentaria a, no mínimo, 3,24% (três vírgula vinte e quatro por cento) da receita
corrente líquida prevista para o Município, destinada ao atendimento:

I - de passivos contingentes -1%;
II - de riscos e eventos fiscais imprevistos -1,24%:

a) 0,74% cobertura de créditos adicionais nos termos da Portaria n2:163, da Secretaria do
Tesouro Nacional, art. 89 Lei Complementar nfl: 101, de 2000;

b) 0,5% para demais riscos e eventos fiscais.

III - Viabilizar a Emenda Constitucional n2:86/2015 -1%.

Parágrafo único. Na hipótese de ficar demonstrado que a reserva de contingência de que
tratas os Incisos l e II não precisará ser utilizada para sua finalidade no todo ou em parte, poderá ser
utilizada para cobertura a outros créditos adicionais.

Art. 10. Para os eleitos do art. 16 da Lei Complementar n°: 101, de 2000, § 3Q, são
consideradas despesas irrelevantes aquelas cujos valores não ultrapassarem os limites a que se referem
os incisos l, II do art. 24 da Lei ns 8.666, de 1993.

Art. 11.0 Poder Executivo elaborará e publicará, até trinta dias após a publicação da lei
orçamentaria, cronograma de desembolso mensal para o exercício, nos termos do art. 8a da Lei
Complementar n&: 101, de 2000, com vistas a manter durante a execução orçamentaria o equilíbrio entre
as contas e a regularidade das operações orçamentarias, bem como garantir o atingimento das metas de
resultado primário e nominal.

§ 13 Para fins de elaboração da Programação Financeira e Cronograma de Desembolso
do Poder Executivo, o Poder Legislativo, em até 10 (dez) dias da publicação da Lei Orçamentaria,
encaminhará ao Executivo a sua proposta parcial, para efeitos de integração.

§ 2Q As receitas previstas serão desdobradas, pelo Poder Executivo, em metas mensais
de arrecadação por destinação de recursos com a especificação, em separado, das medidas de combate
à evasão e à sonegação, da quantidade e valores de ações ajuizadas para cobrança da divida ativa, bem
como da evolução do montante dos créditos tributários passíveis de cobrança administrativa.

Seção III
Dos Recursos Correspondentes às Dotações Orçamentarias Compreendidas os Créditos

Adicionais Destinados ao Poder Legislativo

Art. 12. O Poder Legislativo do Município terá como limite de despesas em 2021, para
efeito de elaboração de sua respectiva proposta orçamentaria, a aplicação do percentual de até 7% (sete
por cento) sobre a receita tributária e de transferências tributárias do Município arrecadadas em 2019, nos
termos do art. 29-A da Constituição da República.

Parágrafo único. Em caso da não elaboração do cronograma de desembolso, os
duodécimos ao Legislativo se darão na forma de parcelas mensais iguais e sucessivas, respeitados,
igualmente, os limites de que trata o caput.

Art. 13. O repasse financeiro relativo aos créditos orçamentados e adicionais ao
Legislativo será feito diretamente em conta bancária indicada pelo Poder Legislativo até o dia 20 de cada
mês.
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Alt 14. Ao final do exercício financeiro o saldo de recursos em caixa ou equivalente de
caixa do Legislativo será devolvido ao Poder Executivo, deduzidos os valores correspondentes ao saldo do
passivo financeiro, considerando-se somente as contas do Poder Legislativo.

Parágrafo único. As arrecadações de imposto de renda retido na fonte, rendimentos de
aplicações financeiras e outras que venham a ingressar nos cofres públicos por intermédio do Legislativo,
serão contabilizadas no Executivo como receita municipal.

Art. 15. A Execução orçamentaria do Legislativo será executada em unidade gestora
independente, sendo integrada ao Executivo para fins de consolidação das entidades contábeis.

Seção IV
Das Normas Relativas ao Controle de Custos e avaliação dos Resultados dos programas

financiados com recursos dos orçamentos

Art. 16. Além de observar as demais diretrízes estabelecidas nesta Lei, à alocação dos
recursos na Lei Orçamentaria de 2021 e em créditos adicionais, e a respectiva execução, deverão
propiciar o controle dos valores transferidos e dos custos das ações e a avaliação dos resultados dos
programas de governo.

Parágrafo único. O controle de custos de que trata o caput será orientado para o
estabelecimento da relação entre a despesa pública e o resultado obtido, de forma a priorizar a análise da
eficiência na alocação dos recursos, permitindo o acompanhamento das gestões orçamentaria, financeira
e patrimonial.

Art. 17. A avaliação dos programas de governo, nos termos da Lei Complementar n2:101,
de 2000, art. 45, l, alínea "e", se dará através da internet, no sítio oficial do Município, até 31 de janeiro do
exercício seguinte.

Parágrafo único. A avaliação dos resultados dos programas de governo consistirá em
análise sobre o desempenho da gestão governamental através da movimentação dos indicadores de
desempenho e das metas, conjugando-os com o custo das ações que integram os programas e a sua
evolução, em termos de realização dos produtos das ações e o cumprimento de suas metas físicas, de
forma que permita à administração e à fiscalização externa concluir sobre a eficiência das ações
governamentais e a qualidade do gasto público.

SeçãoV
Da Disposição Sobre Novos Projetos

Art. 18. Além da observância das prioridades e metas de que trata esta Lei, a lei
orçamentaria e seus créditos adicionais, somente incluirão projetos novos após:

I - tiverem sido adequadamente contemplados todos os projetos em andamento com
recursos necessários ao término ou a obtenção de uma unidade completa;

II - estiverem assegurados os recursos de manutenção do património público e,
efetivamente, o Poder Público estiver adotando as medidas necessárias para tanto.

Parágrafo único. Não constitui infração a este artigo o início de novo projeto, mesmo
possuindo outros projetos em andamento, caso haja suficiente previsão de recursos orçamentários e
financeiros para o atendimento dos projetos em andamento e novos.

SeçãoVI
Da Transferência de Recursos para outros Entes
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Art. 19. O repasse de recursos para outros Entes deverá possuir autorização legislativa e
convénio.

SeçãoVIl
Da Transferência de Recursos para as Entidades da Administração Indireta

Art. 20. A lei orçamentaria reservará recursos para a transferência financeira a consórcios
públicos que fizer parte em conformidade com o respectivo contrato de rateio.

SeçãoVIll
Das Transferências de Recursos para o Setor Privado

Art. 21. Somente será autorizada a transferência de recursos a título de auxílios ou
contribuições a entidades privadas observadas as condições estabelecidas pelas Leis Municipais n&:
633/2001 e 1826/2010 e Lei Federal n2: 13019/2017, as seguintes condições:

Seçâo IX
Dos Créditos Adicionais

Art. 22. Os projetos de lei relativos a créditos adicionais serão apresentados com a
classificação da estrutura programática da mesma forma que apresentado na lei orçamentaria anual,
observado o art. 12 da Lei Complementar nfi: 101, de 2000.

§ 12 Os créditos adicionais especiais e extraordinários, se abertos nos últimos quatro
meses do exercício imediatamente anterior, poderão ser reabertos pelos seus saldos, no exercício a que
se refere esta Lei, por decreto do Poder Executivo, mediante a indicação de recursos do exercício em que
o crédito for aberto, desde que já exista previsão na lei que dispõe sobre o plano plurianual e no anexo de
metas e prioridades desta Lei.

§ 22 Acompanharão os projetos de lei relativos a créditos adicionais:

I - as exposições dos motivos que os justifiquem;
II - memória de cálculo em caso de excesso de arrecadação ou superavit financeiro do

exercício anterior, separando os recursos conforme sua destinaçâo e fonte.

§ 32 No Poder Legislativo os créditos adicionais suplementares com indicação de recursos
compensatórios, nos termos do art. 43, § 12, inciso III, da Lei nQ: 4.320, de 1964, serão abertos por
Resolução.

§ 42 A abertura ou reabertura de crédito adicional importa automática modificação do
Quadro de Detalhamento da Despesa (QDD), a ser editada por Decreto ou Resolução, conforme o Poder.

SeçãoX
Da Transposição, Remanejamento e Transferência

Art. 23. Fica o Poder Executivo, mediante decreto, autorizado a efetuar transposição,
remanejamento e transferências de dotações orçamentarias.

§12 A transposição, remanejamento e transferência são instrumentos de fiexibilização
orçamentaria, diferenciando-se dos créditos adicionais que têm a função de corrigir o planejamento;

§ 22 Para efeitos desta Lei entende-se como:
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I - Transposição - o deslocamento de excedentes de dotações orçamentarias de
categorias de programação, até o nível de modalidade de aplicação, totalmente concluídas no exercício
para outras incluídas como prioridade no exercido;

II - Remanejamento - deslocamento de créditos e dotações relativos à extinção,
desdobramento ou incorporação de unidades orçamentarias à nova unidade ou, ainda, de créditos ou
valores de dotações relativas a servidores que haja alteração de lotação durante o exercício;

III - Transferência * deslocamento permitido de dotações atribuídas a créditos
orçamentados de um mesmo programa de governo.

CAPÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO

Seçãol
Do Aproveitamento da Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado

Art. 24. A compensação de que trata o art 17, § 22, da Lei Complementar nfi: 101, de
2000, quando da criação ou aumento de despesas obrigatórias de caráter continuado, no âmbito dos
Poderes Executivo e Poder Legislativo, poderão ser realizada a partir do aproveitamento da respectiva
margem de expansão de cada órgão.

Parágrafo único. O Poder Legislativo e o Executivo manterão controles sobre os valores já
aproveitados da margem de expansão.

Seção II
Das Despesas com Pessoal

Art. 25. Os projetos de lei sobre criação ou transformação de cargos, bem como os
relacionados a aumento de gastos com pessoal e encargos sociais deverão ser acompanhados, além de
previsão especifica nesta Lei, de impacto orçamentado e financeiro com as seguintes informações:

l - demonstrativo do cálculo de impacto orçamentado e financeiro que demonstre a
situação orçamentaria e financeira antes e depois da tomada de decisão sobre a nova despesa, para o
exercício e os dois seguintes;

It - declaração do ordenador de despesas de que existe dotação suficiente e recursos
financeiros para atendimento da despesa, com as premissas e metodologias de cálculos utilizadas,
conforme estabelece o art. 16 da Lei Complementar nó: 101, de 2000;

III - comprovação da não afetaçâo das metas fiscais para o exercício;
IV - medidas de compensação ou comprovação do aproveitamento da margem de

expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado.

Art. 26. Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, § 1Q, inciso II, da Constituição
Federal, o planejamento relativo às admissões e aumentos remuneratóríos da despesa com pessoal ficam
estabelecidos nos termos do anexo VI a esta Lei.

Art. 27. No exercício de 2021 a realização de serviço extraordinário, quando a despesa
houver ultrapassado os 51,3% (cinquenta e um inteiros e três décimos por cento) e 5,7% (cinco inteiros e
sete décimos por cento), respectivamente, no Poder Executivo e Legislativo, somente poderá ocorrer
quando destinada ao atendimento de relevantes interesses públicos que ensejam situações emergenciais,
de risco ou de prejuízo para a sociedade, dentre estes:

I - situações de emergência ou calamidade pública;
II - situações em que possam estar em risco à segurança de pessoas ou bens;
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III - a relação custo-beneflcio se revelar favorável em relação à outra alternativa possível
em situações momentâneas.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A POLÍTICA TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO

Art. 28. Na política de administração tributária do Município ficam definidas as seguintes
diretrizes para 2021, devendo legislação específica dispor sobre:

a) concessão de anistia parcial aos contribuintes inscritos em dívida ativa do Município de
Manoel Viana;

b) concessão de desconto para pagamento em parcela única do IPTU de até 15% (quinze
porcento).

CAPÍTULO VI
DAS METAS FISCAIS

Art. 29. As metas de resultado fiscal nominal e primário, fixadas nesta lei:

I - serão atualizadas pela lei orçamentaria anual;
II - em sua execução admite-se variação em seu cumprimento em até 20% (vinte por

cento) das metas fixadas.

Art. 30. A limitação de empenho e movimentação financeira de que trata o art Qfl da Lei
Complementar n&: 101, de 2000, serão efétivadas, separadamente, por cada Poder do Município.

§ 19 Constituem critérios para a limitação de empenho e movimentação financeira, a
seguinte ordem de prioridade:

I - No Poder Executivo:

a) Diárias;
b) Serviço extraordinário;
c) Realização de obras, desde que não iniciadas;
d) Redução de despesas com aquisição de equipamentos e material permanente;
e) Redução no custo de manutenção de serviços.

II - No Poder Legislativo

a) Realização de obras desde que não iniciadas;
b) Realização de serviço extraordinário;
c) Redução na aquisição de equipamentos e materiais permanente;
d) Diárias.

§ 22 Em não sendo suficiente ou inviável sob o ponto de vista de administração, a
limitação de empenho poderá ocorrer sobre outras despesas, com exceçâo:

I - das despesas com pessoal e encargos;
II - das despesas necessárias para o atendimento à saúde da população e ao

atendimento do mínimo constitucional na manutenção e desenvolvimento do ensino.

§ 32 Na hipótese da ocorrência do disposto no caput deste artigo, o Poder Executivo
comunicará ao Legislativo, até o vigésimo dia do mós subsequente ao final do bimestre, acompanhado dos
parâmetros adotados e das estimativas de receitas e despesas, o montante que caberá a cada um na
limitação do empenho e da movimentação financeira.
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§ 42 O Legislativo, com base na comunicação de que trata o parágrafo anterior publicará
ato, até o final do mês em que ocorreu a comunicação, estabelecendo os montantes a serem limitados de
empenho e movimentação financeira.

§ 5fi Não ocorrendo à limitação de empenho e movimentação financeira de que trata este
artigo, fica a cargo da coordenação do sistema de controle interno a comunicação ao Tribunal de Contas
do Estado, conforme atribuição prevista no art. 59, caput e inciso l da Lei Complementar n*: 101, de 2000
e art. 74, § 1a da Constituição da República.

§ 62 Cessada a causa da limitação referida neste artigo, ainda que parcial, a
recomposição das dotações cujos empenhos foram limitados serão de forma proporcional às reduções
efetivadas.

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 31. O Poder Executivo e Legislativo manterão sistema integrado de execução,
fiscalização e acompanhamento do orçamento que permita o cumprimento do art. 166, § 12, II da
Constituição da República.

Art. 32. Para fins de cumprimento do art. 62 da Lei Complementar nfi: 101, de 2000, o
Município fica autorizado a firmar convénio ou congéneres, com a União ou o Estado, com vistas:

l - ao funcionamento de serviços bancários e de segurança pública;
M - a possibilitar o assessoramento técnico aos produtores rurais do Município (EMATER

eIVZ);
III - a cedência de servidores para o funcionamento de órgãos ou entidades no Município;
IV - ao fornecimento de transporte escolar (Aluno Estado).

Art. 33. Se o projeto de lei orçamentaria não for publicado até 31 de dezembro de 2020,
até que este ocorra, a programação dele constante poderá ser executada para o atendimento de despesas
correntes da Administração do Poder Executivo e Legislativo, bem como das entidades da Administração
Indireta, nos limites estritamente necessários para a manutenção dos serviços essenciais e que estejam
contemplados nas ações de que trate esta Lei.

Art. 34. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Manoel Viana, RS, 15 de setembro de 2020.

JORQÊ GJJSTAyO COSTA MEDEIR
feito Municipal

ublique-se

de Governe, Planejamento, Indústria e Comércio.

Rua Walter Jobim, n° 175 CEP 97.640-000 Fones: (55) 3256-1140,1130



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

JUSTIFICATIVA

Senhores (as) Vereadores (as)

O referido projeto de lei versa sobre as Diretrízes Orçamentarias para Elaboração e
Execução da Lei Orçamentaria para o Exercício de 2021 no Município de Manoel Viana, estabelecendo as
ações de governo na gestão e manutenção dos serviços administrativos, bem como, as ações de
programas temáticos constantes dos Anexos, apresentados em Audiência Pública e apreciados pelos
Conselhos Municipais com caráter deliberativo a eles vinculado.

Os Anexos dos programas temáticos contam de objetivos, metas e iniciativas, que serão
suporte para o cumprimento das metas estabelecidas para o exercício de 2021.

Quanto aos valores constantes dos Anexos possuem caráter indicativo (referenciai) e não
normativo. Estes serão normativos quando da elaboração da Peça Orçamentaria Anual para o Exercício
em pauta.

Na certeza do pleno acolhimento e apreciação favorável ao mesmo pelos Nobres
Vereadores dessa Casa Legislativa.

Atenciosamente.

Manoel Viana, RS, 15 de setembro de 2020.

JORGE GU5fAWCOSTA MEDEIROS
ito Municipal

Rua Walter Jobim, n° 175 CEP 97.640-000 Fones: (55) 3256-1140,1130



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

Conselho Municipal de Assistência Social

Manoel Viana 20/08/2020

De: Conselho Municipal de Assistência Social

Para: Secretaria de Governo Planejamento, Indústria e Comercio.

Nesta oportunidade encaminho a Vossa Senhoria, ata e resolução deste Conselho,

relativos à apreciação e aprovação das Metas e incitativas vinculadas a Assistência Social -

LDO para o exercício do ano de 2021.

0,
Cristfa

Conselho Mi

P-leMachado Maroneze
Presidente

inicipal de Assistência Social



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana
Conselho Municipal de Assistência Social

Resolução CMAS 003/2020

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS de Manoel Viana, no uso de

suas atribuições resolve:

- Aprovar a LDO para o exercício de 2021.

Maroneze

Presidente do CMAS

Manoel Viana, 20 de agosto de 2020.

Rua Walter Jobim, 175 CEP 97.640 - 000 - Fones: (55) 3256 - 2420 - 2490 - Ramal
Gabinete do Prefeito 3256-1122 - Fax: 3256 - 1130
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MUNICÍPIO DE MANOEL VIANA
Lei de Diretrizes Orçamentarias 2021

VALORES DOS PROGRAMAS TEMÁTICOS
TOTAL DA RECEITA

GABINETE

INDÚSTRIA E COMÉRCIO

FAZENDA

SANEAMENTO

CIDADE DO FUTURO

ESTRADAS

ESTRUTURA FÍSICA

ILUMINAÇÃO

MORADIA

MEIO AMBIENTE

AGRICULTURA

TURISMO

CULTURA

DESPORTO

EDUCAÇÃO INFANTIL

ENSINO FUNDAMENTAL

MERENDA

TRANSPORTE ESCOLAR

VIGILÂNICA EM SAÚDE

ASSISTÊNCIA SOCIAL

ATENDIMENTO DE URGÊNCIA

SAÚDE BÁSICA

VALORIZAÇÃO DA MULHER

AMORTIZAÇÃO DE DÍVIDAS

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

TOTAL

25.253.866,03
11.700,00

176.000,00
190.000,00
110.000,00

1.240.000,00
230.000,00
135.000,00
195.000,00
120.000,00
55.000,00

200.000,00
100.000,00
30.000,00
30.000,00

1.000.000,00
3.000.000,00

180.000,00
1.000.000,00

42.000,00

375.000,00
109.200,00

1.290.000,00
30.000,00

200.000,00
794.162,14

10.843.062,14
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MUNICÍPIO DE MANOEL VIANA
Lei de Diretrizes Orçamentarias 2021

PROGRAMA
1. Denominação: Ouvidoria Municipal Valor do Programa R$11.700,00

2. Objetívo: Manter atividade administrativa do município; Elaborar medidas de eficiência nos serviços direcionados a população; Promover capacitação dos servidores municipais. Manter um
anal eficaz com a população em geral, servindo para receber dúvidas, reclamações, denúncias.

3. Público Alvo: População em geral.
4. Justificativa: a constante evolução da prestação dos serviços públicos, exigem féramentas que oportrunize a população a participar diretamente da adminstracão.
5. Código: 101

INFORMAÇÕES SOBRE INDICADORES DO PROGRAMA

ÍNDICES
escrição:
lanter. melhorar e modernizar a ouvidoria municipal.

Mais Recente
60%

Desejado Final
90%

IDENTIFICAÇÃO DAS AÇOES DO PROGRAMA

Unidade
Responsável

GABINETE

Tipo de
Ação

Orçamentaria

Descrição

Atender a comunidade, oportunizando que a mesma apresente su
as sugestões, reclamações, seja avaliado o grau de satisfação pelo
serviço prestado a comunidade.

Produto

Atividade Mantida
e Ampliada

Unidade
Medida

UN

Ano

2021

Meta

Física

90%



MUNICÍPIO DE MANOEL VIANA
Lei de Diretrizes Orçamentarias 2021

PROGRAMA
1 . Denominação: Industria e Comércio Alavanca do Futuro Valor do Programa: R$ 1 76.000,00
2. Objetívo: Manter, de maneira atualizada, os dados cadastrais do comércio municipal; Apoiar novas iniciativas comerciais e as já existentes; Promover cursos e palestras para
omerciantes e munícipes; Contribuir e incentivar eventos de cunho comercial;

3. Público Alvo: População em geral.
4. Justificativa: Melhoria nos serviços direcionados ao comércio, a população e aos comerciantes.
5. Código: 113

INFORMAÇÕES SOBRE INDICADORES DO PROGRAMA
ÍNDICES

•escrição:
erviços e integração com o comércio municipal.
comover do desenvolvimento do comércio local em todas as áreas

Mais Recente
70%
50%

Desejado Final
90%
80%

IDENTIFICAÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA

Unidade
Responsável

SGPIC

SGPIC

Tipo de
Ação

Orçamentaria

Orçamentaria

Descrição

Integração com o comércio municipal; promover
cursos de capacitação. Celebrar convénios.

Firmar parceria com o sitema S

Promover a indústria e o comércio local. Realizar
Feiras de integração e comercialziaçâo de Pró

dutos.

Produto

Atívidade Mantida
e Ampliada

Atividade Mantida
e Ampliada

Unidade
Medida

UN

UN

Ano

2021

2021

Meta
Física

90%

80%

hX



MUNICÍPIO DE MANOEL VIANA
Lei de Diretrizes Orçamentarias 2021

PROGRAMA
l. Denominação: Município Forte. Vator do Programa: R$ 190.000,00- • - . . . . . . _ «. ~
Í. Objetivo: Dar continuidade a programas existentes no Setor de Tributos e ICMS ou a criação de novos, visando melhorar a arrecadação das receitas municipais e também criar incentivos ao comércio e

Público Alvo: População em geral. _^__
1. Justificativa: Promover a adequada instituição e a efetiva arrecadação dos tributos municipais.
i. Código: 0104

INFORMAÇÕES SOBRE INDICADORES DO PROGRAMA
ÍNDICES

escríçflo:
rrecadaçào municipal. {%)
ecebimento da divida atíva do município. (%)
romover ações de educação fiscal nas escolas e na sociedade
evisào da legislação fiscal e tributária em vigor.

Mais Recente
80%
85%
80%
60%

Desejado Final
90%
90%
90%
90%

IDENTIFICAÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA
Unidade

Resoonsável

SMF

TipodeAçào

Orçamentado

Descrição

Procurar melhorias no sistema de arrecadação através de treinamento de servido
rés, palestras, campanhas, incentivos, celebração de convénios, revisão e ade-
quação da legislação tributaria, modernização da estrutura física.

Produto

Atívidade Mantida
e Ampliada

Unidade
Medida

UN

Ano

2021

Meta
Física

90%



MUNICÍPIO DE MANOEL VIANA
Lei de Diretrizes Orçamentarias 2021

PROGRAMA

1. Denominação: SANEAMENTO PARA O FUTURO Valor do Programa RS 110.000,00
2. Objetivo: Acesso a população ao sistema e serviços de saneamento básico, envolvendo coleta e disposição de resíduos líquidos, sólidos e gasosos.

3. Público Alvo: População em geral.

4. Justificativa: Saneamento básico essencial à qualidade de vida da população promovendo a universalização da população aos sistemas de saneamento.

INFORMAÇÕES SOBRE INDICADORES DO PROGRAMA

ÍNDICES

escrição: 103 Mais Recente Desejado Final

ratamento de esgoto sanitário; canalizar águas pluviais; Resíduos orgânicos e seletivos 75 90%

IDENTIFICAÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA
Unidade

Responsável

Tipo de

Ação
Descrição Produto

Unidade

Medida
Ano

Meta

Física

SOTSP orça menta rio

Implementação de Rede de esgotamento sanitário/

pluvial

Ampliação de Rede de Abastecimento de água;

Coleta Seletiva de Resíduos.

Obras diversos 2021 90%

•l*



MUNICÍPIO DE MANOEL VIANA
Lei de Diretrizes Orçamentarias 2021

PROGRAMA

1. Denominação: CIDADE DO FUTURO Valor do Programa l RS 1.240.000,00

2. Objetívo: Oferecer a população melhorias de vida, através de manutenção e obras de melhoramento em parques, vias públicas e jardins. \. Público Alvo: População em geral. \. Justificativa: Melhoria na estrutura física dos parques, jardins e praças, ofertando a comunidade melhor qualidade de vida. \. Código: 105 \\S SOBRE INDICADORES DO PROGRAMA M N^

ÍNDICES

'escricão:

r orno vê r melhorias em praças, parques e jardins.

lobilidade Urbana nas vias públicas .

Mais Recente

80%
65%

Desejado Final

90%

90%

IDENTIFICAÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA
Unidade

Responsável

SOTSP

SOTSP

Tipo de
Ação

orçamentaria

orçamentaria

Descrição

Efetuar cobertura nas quadra de esportes,
melhorar a estrututa de praças e jardins, manter
a cidade limpa.

Pavimentar vias públicas. Celebrar parcerias com a

comunidade calçamento comunitário,
cobrar o efetivo cumprimento de contrato com
os órgão responsáveis pelo saneamento.

Produto

obras

obras

Unidade
Medida

%

%

Ano

2021

2021

Meta
Física

90%

90%



MUNICÍPIO DE MANOEL VIANA
Lei de Diretrizes Orçamentarias 2021

PROGRAMA

1. Denominação: ESTRADAS DO FUTURO Valor do Programa R$ 230.000,00
2. Objetívo: Oferecer uma melhor infra-estrutura de transporte a fim de facilitar o fluxo de veículos proporcionando maior segurança e também facilitando o escoamento da
redução. ft\. Público Alvo: População em geral. \™ -~' . - . _ _ . . . . _ . _ — •• ™' - \. Justificativa: Melhoria nas estradas vicinais. \. Código: 107

m .
INFORMAÇÕES SOBRE INDICADORES DO PROGRAMA \S \

>escriç3o:

onservação e

Unidade
Responsável

SOTSP

melhoramento das estradas municipais.

Mais Recente

80%

Desejado Final

90%

IDENTIFICAÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA
Tipo de

Ação

Orçamentaria

Descrição Produto

Manutenção e Conservação de Estradas. AL
Obras.

Canalizar, cascalhar e sinalizar estradas do n ,
.1L_ Reformas,

interior; Dar manutenção a pontes e pontilhoes . . . _
Aquisição,

de acessos.

Unidade
Medida

diversos

Ano

2021

Meta
Física

90%



MUNICÍPIO DE MANOEL VIANA
Lei de Diretrizes Orçamentarias 2021

PROGRAMA

1. Denominação: ESTRUTURA FÍSICA MELHOR Valor do Programa RS 135.

2. Objetivo: Reestruturaçâo dos espaços físicos.

3. Público Alvo: População em geral.

4. Justificativa: Melhoria na estrutura física com construção de banheiros, instalação de equipamentos e utensílios, propiciando um ambiente mais humanizado.

5. Código: 109

INFORMAÇÕES SOBRE INDICADORES DO PROGRAMA

ÍNDICES

'escrição:

onservação da prédios municipais.

onstrução e ampliação da estruturas físicas.

Mais Recente

80%

75%

Desejado Final

90%

80%

IDENTIFICAÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA
Unidade

SOTSP

SOTSP

Tipo de
Acão

Orçamentaria

Orçamentaria

Descrição

Manutenção e Conservação de Prédios Municipais

Construção de novos espaços públicos, para
prestação de serviços a comunidade.

Produto

Atividade
Mantida.
Reforma

Atividade

Mantida,
construção

Unidade
Mpdiria

%

,

Ano

2021

2021

Meta
Física

90%

80%



MUNICÍPIO DE MANOEL VIANA

Lei de Diretrizes Orçamentarias 2021

PROGRAMA

1. Denominação: Iluminação para todos Valor do Programa R$ 195.000,00

2. Objetivo: Oferecer sistemas de iluminação pública, favorecendo a segurança da população e veículos. Aperfeiçoar a rede de energia eiétrica com projetos.

3. Público Alvo: População em geral.

4. Justificativa: Melhoria na iluminação pública, ofertando mais segurança e qualidade de vida aos municipes.

5. Código: 108
INFORMAÇÕES SOBRE INDICADORES DO PROGRAMA

ÍNDICES

Descrição: Mais Recente Desejado Final

lonservação, melhoramento das redes elétricas. 80% 90%

IDENTIFICAÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA
Unidade

Responsável

Tipo de
Acão

Descrição Produto
Unidade

Ano
Meta
Física

SOTSP Orçamentaria
Manutenção e Conservação, modernização da

Iluminação Pública.

Atividade
Mantida e
Ampliada

2021 90%

*•*



MUNICÍPIO DE MANOEL VIANA
Lei de Diretrizes Orçamentarias 2021

PROGRAMA i

1. Denominação: Lar Digno Valor do Programa R$

2. Objetivo: Aquisição de área para construção de habitação de interesse social e casas populares. J\0
l

3. Público Alvo: População de Baixa Renda \\. Justificativa: Incentivar a construção de moradias através de convénios/financiamento visando diminuir o déficit habitacional. \. Código: 106

\
INFORMAÇÕES SOBRE INDICADORES DO PROGRAMA \J\S

«escrlção:

amílias sem residência própria, com baixa renda, (a construir)

Unidade

Responsável

SOTSP

Ti pó de
Ação

Orçamentaria

Mais Recente

75

\U

Desejado Final \%

IDENTIFICAÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA

Descrição

construção de moradias para a população de baixa

renda. Buscar parcerias com empresas

credenciadas junto ao Governo na construção

de moradias.

Produto

Residências

Familiares

Unidade

Medida

Famílias

Ano

2021

Meta

Física

90%



MUNICÍPIO DE MANOEL VIANA
Lei de Diretrizes Orçamentarias 2021

PROGRAMA

01. Denominação: Meio Ambiente de todos Valor do Programa: R$ 55.000,00

02. Objetivo: Manter atividades de Meio Ambiente. f \. Público Alvo: População V \. Justificativa: realizar ações em conjunto com a comunidade, com o objetivo de garantir a gerações presentes e futuras um meio ambiente saudável \ \. Código: 112 \i

INFORMAÇÕES SOBRE INDICADORES DO PROGRAMA ^ \S ^

DescrlcSo:

Promover Educação ambiental .

Intensificar a fiscalização contra crimes ambientais

Mais Recente Desejado Final \% \

80%

IDENTIFICAÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA

Unidade
Responsável

SADRMAPC

Tipo de

Ação

Orçamentaria

Orçamentaria

Descrição

Promover a educação ambiental nas escolas e

incentivar a realização de campanhas educativas em

parcerias com universidades

e entidades a fins.

Promover atividades de licenciamento e fiscalização

ambiental. Indeficar as áreas em

degradação, efetuar estudos e definir.

Produto

Atividade

apoiada

diversos

Unidade

Medida

Famílias

%

Ano

2021

2021

Meta

Física

90%

80%



MUNICÍPIO DE MANOEL VIANA
Lei de Diretrizes Orçamentarias 2021

PROGRAMA

01. Denominação: APOIO A AGRICULTURA E PECUÁRIA Valor do Programa: R$ 200.000,00

02. Objetívo: incrementar, apoiar, dar assistência técnica à produção primária através de auxílio na execução de projetos agropecuários ou na expansão e manutenção dos já

03. Púbttco Alvo: Produtores Rurais T\. Justificativa: apoiar o produtor, auxiliando na rentabilidade de sua propriedade e permanência deste no setor rural. 1 \0 \\\S SOBRE INDICADORES DO PROGRAMA \S VM .

Descrição:

Famílias Produtoras Incentivadas e vinculadas ao círculo de máquinas

Cursos de capacitação aos produtores

Mudas plantadas com subsídio do município

Mais Recente

410

150

2000

Desejado Final \

90%

90%

90%

IDENTIFICAÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA

Unidade
Resoonsável

SADRMAPC

Ti pó de
Acão

Orçamentaria

Orçamentaria

Orçamentaria

Orçamentaria

Descrição

Apoio ao incremento da atividade rural

Apoio no plantio de mudas frutíferas

Apoio à implementação e modernização de

estrutura e infra-estruturas em empreendimentos

rurais, meca-nização agrícola, inseminação artificial,

capacitação técnica/profíssionalizante na área

agrícola, manuten- cão e celebração de convénios.

Manutenção de acessos às propriedades, melhoria

do solo, construção de tanques para adubo

orgânico. Troca-troca de sementes; Apoio a

atMdades de exten são rural, expansão de poços

artesianos comunitá-rios.

Produto

Atividade
apoiada

Mudas
plantadas

Empreendimen

tos, produtos,

animais, cursos e

cidadões.

Atividade

apoiada

Unidade
Medida

Famílias

Mudas

Famílias

//

Ano

2021

2021

2021

2021

Meta
Física

90%

80%

90%

90%

/



MUNICÍPIO DE MANOEL VIANA

Lei de Diretrizes Orçamentarias 2021

PROGRAMA
1. Denominação: TURISMO FONTE DE DESENVOLVIMENTO Valor do Programa R$ IQO.000,00
2. Objetívo: Turismo Desenvolvido.

3. Público Alvo: população

4. Justificativa: Manter o turismo proporcionando lazer a população.

5. Código: 013

INFORMAÇÕES SOBRE INDICADORES DO PROGRAMA

ÍNDICES

•escrição: Mais Recente Desejado Final

esenvolver o turismo de maneira ampla e atrativa em conjunto com todos os seguimentos sociais 70% 80%

IDENTIFICAÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA
ndade Tipo de

Acão
Descrição Produto

Unidade
Medida

Ano
Meta
Ffeica

SMETCD orçamentaria

desenvolver o turismo em todos as suas
possibilidade de crescimento, nos mais variados
pontos. Firmar parcerias
com a sociedade e entidades afins.

População 2021 80%



MUNICÍPIO DE MANOEL VIANA
Lei de Diretnzes Orçamentarias 2021

PROGRAMA

1. Denominação: CULTURA PARA TODOS Valor do Programa R$ 30.000,00

2. Objethro: Incentivar a cultura preservando a identidade local. r\

3. Público Alvo: Adultos, Jovens, Adolescentes e Crianças. P\ \. Justificativa: Incentivar a diversificação das práticas culturais, proporcionado a populção crescimento cultural, valorização da cultura local. \

5. Código: 015 \S SOBRE INDICADORES DO PROGRAMA \

ÍNDICES \:

poiar os artistas locais;

poiar as festividades;

uscar recursos voltados a cultura;

alorizar eventos.

Mais Recente

55%

70%

60%

70%

Desejado Final

80%

80%

80%

80%

IDENTIFICAÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA

Unidade

Responsável

SETCD

Ti pode

Ação

orçamentaria

orçamentaria

orçamentaria

Descrição

Promoção de artista. Apoiar a criação de uma

Banda Municipal.

Apoio e valorização de eventos locais.

Desenvolver projetos culturais.

Construção de locais para desenvolvimento cultural.

Reestruturar a Biblioteca Pública Municipal.

Promover festividades/ manifestação culturais, de
acordo com o calendário de eventos

Produto

Atividade

apoiada

Atividade

apoiada

Atividade

apoiada

Unidade

Medida

%

%

%

Ano

2021

2021

2021

Meta

Física

80%

80%

80%

,1



Lei de niretrizes Orçamentarias 2021

ESPORTE DO FUTURO
desenvolvimento e diversidade do esporte.1. Denominação

2.

3.

ositivos.
5. Código: 015 INFORMAÇÕES SOBRE INDICADORES DO PROGRAMA

ÍNDICES

Valor do Programa

.ncMTiFirAC&O DAS AÇÕES DO PROGRAMA

Unidade
Responsável Promoção de Competições esportivas.

Aquisição de matérias esportivos.
Manutenção de campos e quadras

esportivas
orçamentaria

Apoio a entidades esportivas.
orçamentaria

Apoio as Entidades Escolares
orçamentaria

RS 30.000,00

Mais Recente

80%

Desejado Final ^\

95%

roduto

ividade

pó i a d a.

Dutros

tividade

poiada.

Outros

tividade

ipoiada.

Outros

Unidade

Medida

%

%

%

Ano

2021

2021

2021

Meta

Física

95%

95%

95%



MUNICÍPIO DE MANOEL VIANA
Lei de Diretrizes Orçamentarias 2021

PROGRAMA

1. Denominação: ENSINO INFANTIL DO FUTURO Valor do Programa R$ l.CjpO.000,00

2. Objettvo: Educação Infantil de qualidade k \. Público Alvo: crianças de 4 meses a S anos. x^rt \. Justificativa: Considerada a primeira etapa da educação básica, surge a necessidade do Município oferecer esse atendimento . ( \\$\. Código: 114 \| \S SOBRE INDICADORES DO PROGRAMA \ \S \\:

rianças de 4 meses a 3 anos atendidas

rianças de 4 anos a 5 anos atendidas

Mais Recente

60%

95%

Desejado Final \% ^

100%

IDENTIFICAÇÃO DAS AÇO ES 00 PROGRAMA

Unidade

Responsável

SETCD

Tipo de

Ação

orçamentaria

orçamentaria

orçamentaria

Descrição

Manutenção das Atividades.

Reestruturação das unidades escolares

Construção de novas salas de aula com mobiliários.

Produto

Ações diversas

Ações diversas

AçÕes diversas

Unidade

Medida

%

%

%

Ano

2021

2021

2021

Meta

Física

100%

80%

80%



MUNICÍPIO DE MANOEL VIANA
Lei de Diretrizes Orçamentarias 2021

PROGRAMA

1. Denominação: ENSINO FUNDAMENTAL DO FUTURO Valor do Programa R$ 3.000.000,00

2. Objetivo: Manter o Ensino Fundamental

3. Público Alvo: crianças de 6 a 14 anos.

4. Justificativa: Proporcionar atendimento de qualidade aos alunos, visando formação básica no processo de ensino e aprendizagem.

5. Código: 115 ___ _^_^_____

INFORMAÇÕES SOBRE INDICADORES DO PROGRAMA

ÍNDICES

escrição:

arantir o ensino de qualidade na educação fundametal

Mais Recente

90%

Desejado Final

100%

IDENTIFICAÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA

Unidade
Responsável

ccrrn

Tipo de

Ação

orçamentaria

orçamentaria

Descrição

Adequação e reestruturaçâo de Unidades Escolares

Manutenção das atividades

Priorizar as metas previstas no Plano

Municipal de Educação em vigência.

Produto

Ações diversas

Ações diversas

Unidade

Medida

%

%

Ano

2021

2021

Meta

Física

100%

100%



MUNICÍPIO DE MANOEL VIANA
Lei de Diretrizes Orçamentarias 2021

PROGRAMA

1. Denominação: TRANSPORTE ESCOLAR DO FUTURO Valor do Programa R$ 1.000.000,00

2. Otyctívo: Manutenção e Modernização do Transporte Escolar.

3. Público Alvo: alunos

4. Justificativa: assegurar a oferta do transporte escolar para que alunos tenham acesso as redes escolares.

5. Código: 020

INFORMAÇÕES SOBRE INDICADORES DO PROGRAMA

ÍNDICES

'escrição:

•ansportar todos os alunos da rede municpal de ensino para escolas locais.

Mais Recente

95%

Desejado Final

100%

IDENTIFICAÇÃO DAS ACÕES DO PROGRAMA

Unidade

Responsável

SETCD

Tipo de

Ação

orçamentaria

orçamentaria

Descrição

Transporte Escolar para Educação Infantil,

Fundamental.

Auxilio às associações de estundantes ensino

técnico e superior do município.

tercerização do transporte escolar.

Aquisição de veículos.

Produto

Alunos

Alunos

Unidade

Medida

%

%

Ano

2021

2021

Meta

Física

90%

90%



MUNICÍPIO DE MANOEL VIANA
Lei de Diretrizes Orçamentarias 2021

PROGRAMA

1. Denominação: Merenda Saudável Valor do Programa 180.000,00-
2. Objetivo: Atender as necessidades nutricionais dos alunos.

3. Público Alvo: todos os alunos da rede municipal de ensino.

4. Justificativa: Assegurar a continuidade da oferta da alimentação escolar propiciando a base prática para uma alimentação adequada.
5. Código: 118

INFORMAÇÕES SOBRE INDICADORES DO PROGRAMA

ÍNDICES

'escríção:

rianças alimentadas.

Mais Recente

98%

Desejado Final

100%

IDENTIFICAÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA

Unidade

Responsável

SETCO

Tipo de

Ação

orçamentaria

orçamentaria

orçamentaria

Descrição

Alimentação escolar para a Creche

Alimentação escolar para as Pré Escolas

Alimentação escolar para o Ensino Fundamental

Produto

Aluno

Aluno

Aluno

Unidade

Medida

%

%

%

Ano

2021

2021

2021

Meta

Física

100%

100%

100%



MUNICÍPIO DE MANOEL VIANA
Lei de Diretrizes Orçamentarias 2021

PROGRAMA

1. Denominação: Assistência Social Justa Valor do Programa R$ 375.000,00

2. Objetrvo: Manter a Assistência Social.

3. Público Alvo: Famílias de Baixa Renda

4. Justificativa: Manter o cadastramento das famílias de baixa renda implementando políticas especHkas que contribuam para a redução das vulnerabilidades sociais.

5. código: 126 —

INFORMAÇÕES SOBRE INDICADORES DO PROGRAMA _____

ÍNDICES

>e$criça*o:

amflias cadastradas

Mais Recente

1034

Desejado Final

80%

IDENTIFICAÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA

Unidade
Responsável

SMS

Tipo de
Ação

orçamentaria

Descrição

Cadastramento das famílias de baixa renda.
Ministrar cursos der aperfeiçoamento para inclusão
no mercado de trabalho; Realizar oficinas com
atividade artísticas. Manter
programas com os entes federados.

Produto

Famílias
cadastradas

Unidade
Medida

%

Ano

2021

Meta
Física

80%



MUNICÍPIO DE MANOEL VIANA
Lei de Diretrizes Orçamentarias 2021

PROGRAMA

1. Denominação: Vigilância em Saúde Eficiente Valor do Programa R$42.000,00
Z. Objetivo: Manter Programa de Vigilância em Saúde

3. Público Alvo: População

4. Justificativa: Prevenir e controlar os agravos transmissíveis, promover integração entre as equipes de fiscalização

5. código: 124
INFORMAÇÕES SOBRE INDICADORES DO PROGRAMA

ÍNDICES

Descrição: Mais Recente Desejado Final

romover ações no atemdimento e prestação dos serviços na área da saúde. 70% 80%

IDENTIFICAÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA

Unidade
Responsável

Tipo de
Ação

Descrição Produto
Unidade
Medida

Ano
Meta
Física

SMS orçamentaria

Manter a cobertura vacianal preconizada pelo
calendário básico de vacinação; identicar e
monitorar os fatores de riscos ambientais,
biológicos, físicos e químicos. Melhorar
a estrutura física e os recursos humanos

Manter 2021 80%



MUNICÍPIO DE MANOEL VIANA

PROGRAMA

1. Denominação: Atendimento de Urgência Humanitário Valor do Programa R 1̂09. 200,00

2. Objetivo: Atendimento de Urgência. W
3. Público Alvo: População \

4. Justificativa: ofertar a comunidade condições básicas no atendimentos de urgências e emergências (\\. código: 125 VY^

INFORMAÇÕES SOBRE INDICADORES DO PROGRAMA ^ \\S

'escrição: Mais R

remover ações no atendimento e prestação dos serviços na área de emergência 80

'\e Desejado Final

)% 85%

IDENTIFICAÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA

Unidade

Responsável

SMS

Tipo de

Ação

orçamentaria

Descrição

Manter profissionais capacitados; adquirir materiais

adequados; realizar manutenção dos

espaços físicos, adequar a estrutura. Propiciar

capacitação continuada aos profissionais.

Produto

Famílias

Unidade

Medida

%

Ano

2021

Meta

Física

85%



MUNICÍPIO DE MANOEL VIANA

PROGRAMA

1. Denominação: Saúde Básica para todos Valor do Programa R$ 1.290.000,00

2. Objetlvo: Manter o Atendimento a Atenção Básica de Saúde ,

ív (

3. Público Alvo: População K\r o aumento da oferta de medicamentos na farmácia básica municipal. l \\. código: 123

'escrição:

v v \S SOBRE INDICADORES DO PROGRAMA \ \S \r ações no atendimento e prestação dos serviços na área da saúde básica

Mais Recente

80%

Desejado Final x

90%

IDENTIFICAÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA

Unidade

Responsável

SMS

Tipo de

Açâo

orçamentaria

Descrição Produto

Realizar atividades variadas que venha a contri

buir no melhoramento da saúde no todo, sendo
. , . . Famílias

usada todas as ferramentas disponíveis, buscar

outras alternativas inovadoras.

Unidade

Medida

%

Ano

2021

Meta

Física

90%



MUNICÍPIO DE MANOEL VIANA

PROGRAMA

1. Denominação: Mulher Guerreira Valor do Programa R$ 30.000,00

2. Objethro: Promoção da Mulher v

3. Público Alvo: Mulher V\^\. Justificativa: apoiar o fortalecimento de políticas voltadas a saúde da mulher.

5. código: 122

Descrição:

romover ações volta a saúde da

INFORMAÇÕES SOBRE INDICADORES DO PROGRAMA

ÍNDICES

Mais R

mulher 1

^\\e Desejado Final ^

30 80%

IDENTIFICAÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA

Unidade

Responsável

SMS

Tipo de
Ação

orçamentaria

Descrição

Dar suporte no atendimento da mulher.

Apoiar o fortalecimento de políticas de saúde

da mulher; Realizar campanhas de orientação

e educação; promover o e caminham e n to aos

órgãos competentes.

Produto

Mulher.

Continuidade

Unidade

Medida

%

Ano

2021

Meta

Física

80%

A -í



MUNICÍPIO DE MANOEL VIANA
Lei de Diretrizes Orçamentarias 2021

PROGRAMA

1. Denominação: Amortizar Dívidas Contratadas Valor do Programa R$200.000,00

2. Objetivo: Efetuar amortização de dívidas contratadas pelo município

3. Público Alvo: Credores

4. Justificativa: cumprir com as obrigações contratadas pelo município

5. código: 999
INFORMAÇÕES SOBRE INDICADORES DO PROGRAMA

ÍNDICES

IDENTIFICAÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA

escrição:

agamento de dívidas parceladas ou em parcelamentos.

Mais Recente

90%

Desejado Final \J

90%

Unidade
Responsável

SMF

Tipo de
Acão

orçamentaria

Descrição

Previsão para pagamento de dívidas previdenciárias
existentes e precatórios.

Produto
Unidade
Medida

R$

Ano

2021

Meta
Física

90%



MUNICÍPIO DE MANOEL VIANA
Lei de Diretrizes Orçamentarias 2021

2. Objetivo: Reserva de Contigência R$ 750.000,00

3. Público Alvo: População r\. Justificativa: prevenir contra riscos orçamentários e riscos decorrentes da gestão da divida V^\. código: 999 ( Y\\S SOBRE INDICADORES DO PROGRAMA \S \

'escrição:

ecursos para abertura de Créditos Adicionais

Mais Recente Desejado Final ^^

\O DAS AÇÕES DO PROGRAMA

Unidade

Responsável

SMF

Tipo de

Ação

orçamentaria

Descrição

Prevenção contra fatores que possam comprometer

a realização de receita; prevenção contra fatores

que possam impor realização em prazo curto de

despesas.

Produto
Unidade

Medida

RS

Ano

2021

Meta

Física



MUNICÍPIO DE MANOEL VIANA
PROGRAMAS DE GOVERNO

PROGRAMA DE GESTÃO. MANUTENÇÃO E SERVIÇOS

EXERCÍCIO DE 2021

1da. Câmara

Manter o» Serviço» e AtfvMede»da» Secretarias

Manter AttvUtedM da Procuradoria Municipal
r.manter, conservar veiculo», maquinas e patrulhas

1.900,000,00

eRealizar Concurso PúbHco

Manter e conservar a oficina meolnica

Manter os Conselho» Munidpa)»

10 Manter Casa da Passapem ..IttflflftÕO

11 Ampliar, conservar e readeguar os prédios públicos
Modernizar e Manter Equipamentos e Sistemas de

13 Manter COr4DEC

16 Subvenções

Aperfeiçoamento Proflsskmal aa.QOO.QO

35 Atendimento a Saúde Pública 55.000.00

14 Alimentação Escolar 17Q.QOO.OQ

15 Promocflo Desporto Cultura 80.000.00

80HA8



LDO EXERCÍCIO DE 2021
RECEITAS DOS TRÊS ÚLTIMOS EXERCÍCIOS

CÓDIGO DESCRIÇÃO 201 8
Arrecadado

1,0.0.0.00.00.00.00 PWCBTMCOMINTM
1.1J).OJ».ÒO.OO.OO RECEfTA TRIBUTARIA
1 5.0.0.00.00.00.00 RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES
1AO.O.OO.OOJ»,00 R«g»B*í»C«lMbUlç5w- PM
1 .2.0.0.0.0.0.0.0.0.0 RwèiU d* ConWbUçOW - R P P 3 (Fonto 0090)
1.3.0-0.00.00.00.00 RECEITA PATRIMONIAL
1 .3.2.0.00.00.00.00 Rtndhmntot * ApHtwç&M FlranMlFM

1.3.2.0.00.00.00.00 RmdkmntotdiApUciç&M-PM
1.3̂ .0.00.00.00.00 RwKflnwmM d» ApHcaçOw - RPP9 (Fort» 0050)
1.3.9.0.00.00.00.00 Outrw RMMtH Pitrlmonlili
1.4.0.0.00.00.00.00 RECEITA AOROPecUARlA
1.8.0.0.00.00.00.00 RECEITA INDUSTRIAL

1 .«.0.0.00.00.00 M RECEITA DE SERVIÇOS
1 7.0.0.00.00.00.00 TRANSFERENCIAS CORRENTES
1.0.0.0.00.00.00.00 OUTRAS RECEITAI CORRENTES
1.8.0.0.00.00.00.00 Outrai RtMllM CorrantM • PM
1.9.0.0.00.00,00.00 OtíM R**»M CoffWrtW - R P P 8 (Fort» 0080)
2.0.0.0.00.0000,00 mCBTASDe CAPITAL
2.1.0.0.00.00̂ )0.00 OPERAÇÕES DE CREDITO
2,2,0,0.00.00.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS
2.3.0.0.00,00.00.00 AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS
2.4.0.0.00.00.00.00 TRANSFERENCIAS DE CAPITAL
2.5.0.0.00.00.00-00 OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL
7.2.1 .0.00.00.00.00 RwMttM mm Orçamnttrlu - RPPS (Fonte 0060)
B.7.0.0.00.00.00.00 { - ) DEDUÇÕES OA RECEITA

TOTAL DA «COTA

27J411WJ1
2.714.007.48

147.302.78
147.502.75

0.00
1M.2M.M
ie5.2W.50
165.259.50

0.00

144.16

28.905.32
23.973.073.69

214J73JO
214.273.90

4.7TOJO

4.770,00

-3.829.693.01

2J.41Í.MS.M

2019
Arrecadado

klJlT.UL»

2.900.127.19
140.666.81
140.856.68

0.00
trifti-tii
TB.tM.W

75.184.79
0.00

22.283.86
0.00
0.00

20.64471

28.576.589.36
191.866.81

191.886.51

AM

0.00

-3.934.552.34

2T.lt2.»70.M

2020
REESTIMAOO

2t.ctr.iaAM
2.425.418.84

161.132.28

151.132̂ 6
0,00

1t4SH.11
131J1fcfi2

131.318.52
0.00

32.934.60
0.00
0.00

15.324,62

25.618.005.57
223.4W.S7
223.490.57

«LM

0.00

-4.066.466.64

MJ11.1T7.9I

CÓDIGO DESCRIÇÃO 2018 2019 2020
Uqui Liquidado Liquidado REEST1MAOO

3.0.00.00.00.00.00
3.1.00.00.00.00.00

3.1.00.00.00.00.00
3.1.00.00.00.00.00

3.2.00.00.00.00.00
3.2.00.00.00.00.00
3.2.00.00.00.00.00

3.3.00.00.00.00,00
3.3.00.00.00.00.00

3.3.M.OO.OO.OO.W
4.0.00.00.00.00.00
4.4.00.00.00.00.00
4.4.00.00.00.00.00
4.4.00.00.00.00.00
«.5.00.00,00.00.00

4.5.90.66.00.00.00
4.5.90.99.00.00.00
4,6.00.00.00.00.00

9.0-00.00.00.00.00

7.7.M.M.H.M.M

1

i
1 •

HSPESAS CORRENTES
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
Pmtoià Próprio
PMMM! do RPPS (Fort. 00»)
JUROS E ENCAROOS DA DÍVIDA

Juro* • Encirgoi dl Dfvtóa
JunwewcirootdiDIvtMRPPS (FonttOOSO)

OUTRAS DESPESAS CORRENTES
OutrwDMfMMiConintM
OukMOMpMMComnto RPPS (Font» 0050)

DESPEJAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

tnvMllm«ntof
knMtlnwnlM RPPS (Font* 0060}
INVERSÕES FINANCEIRAS
ConMMlo <to Emprtrimo» • nnaneianwitM

Oulrw inwraflM Flmnortm
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA PÚBLICA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

RESERVA DE CONTINOÊNGIA 00 RPPS

TOTAL DA DtSPKSA

PRMBÕUDA LB W ORÇAMENTO
RMttl PTtvMl Q* dMMAtO Q FUNDEF)
RtndkMnto d* ApUcaçõM flnancalru
R«Mi d» Opmçow 4» Crédito
RCMHa 4* AMnaçlo dt Bm
Raotltâ dl Amortdt DnpréjHintM Concwfldot
OuptM Fteâda (<A M dforçwtwnto)
Jwoí * Bnttrgo* dt DIvKfci
Arn«tti«ç«oda DMefi
CánoNU» da EnwréaHmge

2U1SJ8M»
13J43.348.97

13.243.349.97

C.971.938.W
6.971.939,69

M3.10i.0t

849.243.00

649.243.00

160,000.00

160.000,00

103.863.09

OMJjenM
16J32.9MJ4
15J232.982.24

0.00
0.00

0.00

0.00
&.054n6.60

8.054.058.»
0.00

1.7t2.tt7JI

VM7M7M
1.647.417.10

0.00
too
0.00
0.00

114,839.90

21.146.3M.W «JMUHM

2018
20.6M.46B.OO

9.000.00

20.884.46e.00

279.000.00

201t
21.417.748.0C

9.378.00

21.417.746.00

140.000.00

tt741.6i7.M

1J.96«.040.09

13.965.040.09
0,00
0.00

0.00
0,00

e.nê 47J7
8.778.547.27

0,00
1.042-OttW

741.9fl2.00

741.992.00

0.00
O.M

0.00
0.00

300.100.00

TXfMÈflt

S4JH.1TTJI

2010
24J11.177.M

131.118.52

24.611.177.3e

300.100.00



Município de: MANOEL VIANA - RS

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 2021
TABELA 02 - Deamutrativo da Evotaçao da Dfvida e Rcsatudo Nominal

(1) Divida CoraoUdada
(2) Disponfcahtedes Financeiras (UquMas)

2.325.452.41
3.579.523,49

2-210.612,51
3.567.427.60

(3) Divida COMOMi

(4) Paxivo» RaconhacidDa

(5) DMda Fr»c*) Uqutda

(6) ReauKado Nominal

2.1-Optraçõ** de Crédito
U Encargo*
2J Amortizações

Divida Pública ConeoUada- É o montante total apurado: ,
- das obrigações financeiras 4o ente da Federação, inclusive as decorrentes de emissão de títulos, assumidas em virtude de leis. contratos, convénios ou tratados;
- das obrigações financeiras do ente da Federação, assumidas em virtude da realização de operações de crédito para amortização em prazo superior a doze meses ou
que. embora de prazo inferior a doze meses, tenham constado como receitas no orçamento;
- dos precatórios judiciais emitidos a partir de 5 de maio de 2000 e não pagos durante a execução do orçamento em que houveram sido incluídos.

DivUa ConaoNdada liquida - DCL - Corresponde à divida púbHca consolidada menos as deduções, que compreendem o ativo disponível e os haveres financeiro,
líquidos dos Rastos a Pagar Processado*.

RaauHado Nominal - Representa a diferença entre o saldo da divide fiscal liquida em 31 de dezembro de determinado ano em relação ao apurado em 31 de dezembro do
ano anterior



Município de : MANOEL VIANA - RS

MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS RECEITAS E DESPESAS - LDO 2021

Valores em R$ 1,00

0.0.00.00.00.00
0.0.00.00.00.00
0.0.00.00.00.00
0.0.00.00.00.00
0.0.0.0.0.0.0.0.0
0.0.00.00.00.00
2.0.00.00.00.00
2.0.00.00.00.00
2.0.00.00.00.00
9.0.00.00.00.00
0.0.00.00.00.00
0.0.00.00.00.00
.0.0.00.00.00.00
0.0.00.00.00.00
0.0.00.00.00.00
0.0.00.00.00.00
0.0.00.00.00.00
0.0.00.00.00.00
0.0.00.00.00.00
.0.00)0.00.00.00
.0.0.00.00.00.00
0.0.00.00.00.00
.0.0.00.00.00.00
1.0.00.00.00.00
.0.0.00.00.00.00

RECEITAS CORRENTES
RECEITA TRIBUTARIA
RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES
Receitas de Contribuições - PM
Receita de Contribuições - RPPS (Fonte 0050)
RECEITA PATRIMONIAL
Rendimentos de Aplicações Financeiras
Rendimentos de Aplicações - PM
Rendimentos de Aplicações - RPPS (Fonte 0050)
Outras Receitas Patrimoniais
RECEITA AGROPECUARIA
RECEITA INDUSTRIAL
RECEITA DE SERVIÇOS
TRANSFERENCIAS CORRENTES
OUTRAS RECEITAS CORRENTES
Outras Receitas Correntes - PM
Outras Receitas Correntes - R P P S (Fonte 0050)
RECEITAS DE CAPITAL
OPERAÇÕES DE CREDITO
ALIENAÇÃO DE BENS
AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS
TRANSFERENCIAS DE CAPITAL
OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL
Receitas Intra Orçamentarias - RPPS (Fonte 0050)
DEDUÇÕES DA RECEITA

TOTAL DA RECEITA

147.502,75

165.259,50
207.215,33
207.215,33

21.828.702,54
401.410,73
401.410,73

(3.299.155,36)

23.418.043,80

97.448,44
75.184,79
75.184,79

22.263,65

20.844,71
28.576.589,36

191.856,51
191.856,51

(3.934.552,34)

131.31
131.318,52

«t **

27.992.970.55 |

16G.229.99
135.217,47
135.297,47

33.932,52

26,394^31,14

139.924,64
130.924,64

35.093,01

16.328,94
27.296.913,84

258.146,90
238.146,90

26,117.5**»

144.584,14
144.584,14

36.261,61

16,872,69
28̂ 05.901,07

246.077,19
246.077.19



.00.00.00.00.00

.00.00.00.00.00
00.00.00.00.00
00.00.00.00.00
.00.00.00.00.00
00.00.00.00.00
00.00.00.00.00
.00.00.00.00.00
00.00.00.00.00
00.00.00.00.00
,00.00.00.00.00
00.00.00.00.00
00.00.00.00.00
00.00.00.00.00
,00.00.00.00.00
90.66.00.00.00
90.99.00.00.00
00.00.00.00.00
00.00.00.00.00
.99.99.99.99.99

DESPESAS CORRENTES
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
Pessoal Próprio
Pessoal do R P P S (Fonte 0050)
JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA
Juros e Encargos da Divida
Juros e encargos da Dívida RPPS (Fonte 0050)
OUTRAS DESPESAS CORRENTES
Outras Despesas Correntes
Outras Despesas Corrente RPPS (Fonte 0050)
DESPESAS DE CAPITAL
INVESTIMENTOS
Investimentos
Investimentos RPPS (Fonte 0050)
INVERSÕES FINANCEIRAS
Concessão de Empréstimos e Financiamentos
Outras Inversões Financeiras
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA PÚBLICA
RESERVA DE CONTINGÊNCIA
| RESERVA DE CONTINGÊNCIA DO RPPS

TOTAL DA DESPESA

ÍÍÊESTlMAC>Õ""pRÓJETAbo | PRÓJETADO f PRÓJETADO

T3.243W.97 15-232.982.5

6.971.939,89

933.106,09
649.243,00
649.243,00

180.000,00

180.000,00

8.054.056,60
8.054.056,60

1762.257,0^
1.647.417,10
1.647.417,10

103.86310?1_ _114.839L90

21.148.395,95 | 25.049.295,84

744

300.100,00
794.

«t

213.7??.77
844.672,52



Município de: MANOEL VIANA - RS
LEI DE DtRETRIZES ORÇAMENTARIAS 2021

TABELA 01 • Paramento» UtfHzado* na* Estimativa* dw ReceltM t Dt*pe*a*

INFLAÇÃO MEDIA ANUAL QPCA)

VAWAÇAOOOPIB

QftESCUHEMTO VEGETATTVO DA FOLHA SALARIAL

CRESCtMENTO AUTÓNOMO DE OUTROS CUSTEIOS

ESFORÇO NA ARRECADAÇÃO TRIBUTARIA

CRESC.REAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS

CRESCIMENTO DOS INVESTIMENTOS ^_____»_______^^..g_.__«_^._|

Taxa d* Jura* (Sellc Re*n V^ft^ÊiS^^^^^^ft^^^f^^^^^^^^^^^^^^^^^^ÊÍP1B / RS («n RS milhòw) mfÊfmMHHffHtffNmn**********^*
_j l J ! l i

Os parâmetros acima foram utilizados pêra as projeçoes de receitas e despesas, bem como para os cálculos em valores correntes e constantes, de acordo com sua
pertinência, ou néo com as fontes de receitas e/ou grupo de natureza de despesa, conforme especificações das tabelas a seguir

ESPECIFICAÇÃO

Receitas Tributárias
Receitas de Contribuições - P M
Recéta de Contribuições - R P P S
Rendimentos de Aplicações Financeiras
Rendimentos de Aplicações - PM
Rendimentos de Aplicações - RPPS
Outras Receitas Patrimoniais
Reciatas Agrppecuárias
Receitas Industriais
Receitas de Serviços
Transferências Correntes
Outras Receitas Correntes - P M
Outras Receitas Correntes - R P P S
Operações de Credito
Alienação de Bens
Amortização de Empréstimos
Transferências de Capital
Outras Receitas de Capital
Receitas Infra Orçamentarias - RPPS
Deduc&M da Receita

INFLAÇÃO

X
X
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x•••_ !

x
x
x
x
x

PIB

X
X

X
x
x
x
x

•••
x

ESFJkRREC
.TRIBUT.

X

•••

CRESC.
REC.TRAHS

FERIDAS

X

•••

AUMENTO
SALARIAL

X

•••

X

TXDE
JUROS

•••
X

ESPECIFICAÇÃO WFLAÇÂO

Pessoel Próprio X

Pessoal do R P P S X
Juros • Encargos da Divida X
Jurce e encargos da Divida RPPS X
Outras Despesas Correntes X
Outras Despesas Corrente RPPS X
invetbnentos X
invetimentos RPPS X
Concessão de Empréstimos e Financiamentos X
3inra» Inversões Financeiras X
Amortização da DIvMa Pública X

CRESC. CRESC.
FOLHA CUSTEIOS

x

x

X
X

AUMENTO CRESC. TX DE
SALARIAL «VESTIU JUROS

X

X
X
x

X
x

x

CfiS: Para as estimativas dês OPERAÇÕES C>E CRÉDITO, fora^
Nas estimativas das deduções da receita (FUNDES) alem do parâmetro da inflação, também ftí considerada a evolução do
percentual de retenção para o FUNDES para 20%.



Mwdpio de; MANOEL VIANA - RS

LEI DE DtRETRIZES ORÇAMENTARIAS

ANEXO I-METAS FISCAIS

DEMONSTRATIVO DAS METAS ANUAIS • CONSOLIDADO

EXERCÍCIO DE 2UI

U 1.00

Dc*p«MTeul

OopMM Tnmtoãt ill)

••tî M? Prtnlno (l - H)

Rnutada Nomul

Dividi ptblI

PIvidÉ CmrolMrft Ligai*

Fone:

0 Demonltrartlvo de Metas Anuats objettva estabelecer w metas para o triénio compreendendo o ano de vigência da LDO e os doia subsequentes, abrangendo
a Receita e Despesa Total, Recata* Não Financeira». Despesas Não Financeiras. Resultado Primário. Resultado Nominal e Divida Pública, visando atender a
dteposiçao contida no art. 4a, § 1* da LRF.

Para metoor entendkn«nto, cabem aqui os segutntas conceitos:
1 - as recettaa primarias correspondam Ia receitas fiscais liquidas, resultantes do somatório das receitas correntes a de capital, excluídas as recettm de
apBcacoe» financeira* (juros de título» de renda, remuneração de depósitos e outras receitas de valores mobiliários), operações de credito, amortização de
empréstimos e attenaçfio de ativoa;
2 - as despeus primarias correspondem ao total da despesa orçamentaria deduzidas as despesas com Juro* e amortização da divida. aquisição d* títulos de
capital IntagraHzado e as despesas com concessão de empréstimos com retomo garantido.
3-o resultado primário corresponde A diferença entre es receitas primárias e despesas primárias evidenciando o esforço fiacal do Município;
4 - o resultado nominal representa a diferença entre o saldo previsto da divida fiscal liquida em 31 de dezembro de determinado ano em relação ao apurado em
31 de dezembro do ano anterior;
5 - a divida pública consolidada é o montante apurado daa obrigações financeiras do ente da Federação, inclusive as decorrentes de emissão de títulos,
assumidas em virtude de Ma. contrato», convénios ou tratados; as assumidas em virtude da realização de operações de credHo para amortização «m prazo
superior a doze meses ou que, embora de prazo inferior a doze meses, tenham constado como receites r» orçamento; dos precatórios judiciai» emitido» a partir
da 5 de maio de 2000 e não pagos durante a execução do orçamento em que houverem sido incluídos;
i - a divida Consolidada Liquida - DCL - corresponde á divida pública consolidada, deduzidos os valore» que compreendem o attvo disponível e o» haveres
financeiras, líquidos doa Restos a Pagar Processados;

MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CALCULO DAS METAS FISCAIS
1 - Os parâmetros macroeconomtco» uutzados na elaboração das estimativas constantes do Anexo de Metas Fiscal» são relacionados na Tabela 01. Os
números estio apresentados de duas formas. Em moeda corrente e em valores constantes (sem inflação). Estes Indicadores foram utilizado» na composição da
estimativa da receita que considerou, a médta de arrecadação, em cada fonte, tomando por base as receitas arrecadadas no» uWmos três exercido» e os valoras
reestimado* para o exercício atual, além das premissas consideradas como verdadeiras a relacionadas, por exemplo, ao Indica de inflação, creadmento do PIB.
atuallzacao da planta de valores do 1PTU. ampliação do perímetro urbano da cidade, pollbcas de combate à evasão e a sonegação iscai, crescimento da
população a do movimento económico, crescimento real das receitas transferidas, dentre outros.

Em relação às despesas correntes foram conslderadoa oa parâmetros de inflação e crescimento real. quando cabível, das deapesas com pesaoal a demais
custeios. Em relação aos investimentos, elein o* kiflactoae considerou a esbmatta de crescimento real d^
expansão a fim de garantir, pcedpuamente. a conclusão dos projetos em andamento demonstrados no Anexo IV. Asseguraram-se, ainda, os recurso» para
pagamento da» obrigações decorrentes de juros e amortização da divida pública.

Estes percentual» contemplam a expectativa de inflação e a projecto de crescimento real esperado da» receitas municipais. As projeçoe» de inflação a de
crescimento do PIB seguem as perspectivas mensuradas peio IPCA/lBGE.

Outro ponto importante a ter destacado è que a receita do Munldpio, conforme estabelece o § 3a. art. 1a da Lei Complementar n* 101/00, compreende a»
receitas de todos o» órgãos da AdmWetraçeo Pública Municipal.

Em relação ao calculo do Resultado Primário e do Resultado Nominal considerou a metodologia estabelecida na Portaria STN rr* 495/2017 e suai atenções. Oa.
resultados primário» prevMos para oa três exercidos conslderadoa. são considerados suficientes para o pagamento doa compromtaos da dívida e para a
obtenção do equlibrio nas contas púbica*. O reauttado nominal reflete a variação do endividamento fiscal liquido entre as datas referidas.

Na estimativa do montante da divida consdtdada. utilizou-se, como parâmetros, a previsão de taxa de Juros Implícita sobre a divida púbica, podendo ser
reviaada por ocasião da elaboração 4a Lei Orçamentaria Anual.



Município de: MANOEL VIANA - RS

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS

ANEXO I - METAS FISCAIS

DEMONSTRATIVO DAS METAS DE RESULTADO PRIMÁRIO (EXCLUÍDAS A RECEITAS E DESPESAS DO RPPS)

EXERCÍCIO DE 2021

AMF - Tabda l (LRF, art. 4°, § l8) RS 1,00

ESPECIFICAÇÃO

2021

Valor

Corrente

(a)

Valor

Constante

%P1B

(a/Pffi)

x 100

2022

Valor

Corrente

(b)

Valor

Constante

%pro
(b/Pffi)

x 100

2023

Valor

Corrente

(c)

Valor

Constante
%Pffi

(c/Pffi)

x 100

Receita Total

Receitas Primárias (I)

Despesa Total

Despesas Primárias (D)

Resultado Primário (l - II)

Fonte.

Este demonstrativo foi elaborado pelo Poder Executivo Municipal para fins de dar maior transparência à meta de Resultado Primário.

Os valor acima identificados, representam as metas de receitas, despesas e resultado primário do Tesouro Municipal (Excetuadas as receitas e despesas
providenciarias).

A metodologia e os conceitos são idênticos aos utilizados para a elaboração do anexo de metas fiscais consolidado.



Município de . MANOEL VIANA - RS

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS

ANEXO l METAS FISCAIS

DEMONSTRATIVO DA AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR

EXERCÍCIO DE 2021

AMF - Tabela 2 (LRF, art. 4°. §2", inciso 1) R$1,00

ESPECIFICAÇÃO
V-Metas Previstas em %PIB

Il-Metas Realizadas
em %PIB Variação

l % (c/a) x
100

Receita Total

Receita Primárias (1)

Despesa Total

Despesa Primárias (ti)

Resultado Primário (Ml)

Resultado Nominal

Divida Pública Consolidada

Divida Consolidada Liquida

FONTE:

O objetivo deste demonstrativo é estabelecer uma comparação entre as metas fixadas e o resultado obtido no ,
exercício anterior ao da edição da LDO (2021), incluindo análise dos fatores determinantes para o alcance ou não dos
valores estabelecidos como metas, visando atender ao disposto no art. 4°, § 2°, inciso l da LRF.

Assim, conforme demonstrado em audiência pública de avaliação das metas fiscais relativas ao terceiro quadrímestre
do exercido financeiro de 2019 (art. 9°, § 4° da LRF) o resultado primário, principal indicador de sustentabilldade fiscal do
setor público, ficou em R$ 2.983.330,00 , valor superior à meta estabelecida na LDO de 2019. O desempenho verificado
demonstra que o ingresso das receitas primárias (não financeiras) foi capaz de suportar o total das despesas primárias
{não-financeiras) do exercício.

As receitas não-financeiras totalizaram R$ 97.448,44 arrecadando a maior que a projeção para o período de R$
41.106,90. As despesas não-financeiras atingiram R$ 114.839,90 estabelecendo-se 4,31% abaixo da previsão
orçamentaria que era de 120.000,00 devido à redução em virtude da oscilação de juros no mercado financeiro.

Em parte , esse resultado é em decorrência do desempenho favorável apresentado pela receita, tendo sido i
fortemente condicionado pelo comportamento das receitas correntes, que apresentaram um incremento em relação ao valor i
consignado no orçamento. Destaca-se no exercício de 2019 a performance dos grupos de receita tributária e de ,
transferências correntes, que superaram a expectativa. ,



lArtcíp» de: MANOEL VIANA - RS
LEI DE DIRETREES ORÇAMENTARIAS

ANEX01 - METAS FISCAIS
DEMONSTRATIVO DA EVOLUÇÃO DO PATRIMÓNIO LÍQUIDO

EXERCÍCIO DE 2019

AMF - T»befa 4 (LRF, *rt.4*. jT. iaa«o M)

ADMINISTRAÇÃO DIRETA GIWHRETA (EXCETO RPP5)

PATRIMÓNIO LÍQUIDO

PatrimAnlQ/Capital

Reservas

Retukado Acumulado

TOTAL

2019

38.402.555,90

20.018.115,51
58.420.671,41

%

65,73%
0,00%

34,27%
100.00%

2018

21.538.349,74

16.864.206,16
38.402.555,90

%

56,09%
0,00%

43.91%
100,00%

2017

9.968.764,95

11.569.584,79
21.538.349,74

%

46,28%
0,00%

53.72%
100,00%

REGIME PREVIOEHClARlO

PATRIMÓNIO UOUIDO

PatrimflnWCapital
ReMrvas

Resrtado AcumUwk»
TOTAL

2019 2018

-

%

-

-

2017

-

%

-

-

CONSOLIDAÇÃO GERAL

PATRIMÓNIO LIQUIDO

PatrimAno/Capttal

Reservas

ResdUdo Acumtedo

TOTAL

2019

38.402.555,90

20.018.115,51
58.420.671.41

%

65,73%
0,00%

34,27%
100,00%

2018

21.538.349,74

16.864.206.16
38.402.555.90

%

56,09%
0,00%

43.91%
100,00%

2017

9.968.764,95

11.569.584,79
21.538.349,74

%

46,28%
0,00%

53.72%
100,00%

O presente demonstrativo visa demonstrar a evolução do Património Liquido nos três exercícios anterfcxvs ao da edição da LDO
(2017,2018 e 2019), cumprindo desta forma o disposto no art. 4*. § 2*, Inciso 111 da LRF.

Nsess sentido é preciso enfatizar que o Município segue a» nomas fe Lei O20^ não apreeeirtarKlo m eeu balanço a*
nomenclaturas uievUUe na Lei 6.404/76. Assim, em vez de "Resultado Acumulado*, o município uHUza a nomenclatura de "Attvo Real
Liquido", quando o tesuHaao é superavHário e "Passivo Real a Descoberto", quando o resultado apieaenU M deficitário.

Em termo» consolidados, a evolução do Património Uqtrido do Município, nos últimos três exercidos, demonstrada para o período
de 2017 a 2019, aponta que o saldo patrimonial aumentou de R$ 9.968.764,95 em 31.12.2017 para R$ 3&40&666,90 em 31.12.2019.



Município de: MANOEL VIANA - RS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS

ANEXO l METAS FISCAIS
DEMONSTRATIVO DE METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES

EXERCÍCIO DE 2020

AMF - Tibdâ 3 <LRF. «rt.4», {2*. inciso U) R$1,00

ESPECIFICAÇÃO

Receita Total
Receitas Primarias (l)
Despesa Total
Despesas Primárias (II)
Resultado Primário (l - II)
Resultado Nominal
Dívida Pública Consolidada
Dívida Consolidada Liquida

VALORES A PREÇOS CORRENTES

ESPECIFICAÇÃO

Receita Total
Receitas Primárias (1)
Despesa Total
Despesas Primárias (II)
Resultado Primário (1 - II)
Resultado Nominal
Dívida Pública Consolidada
Dívida Consolidada Liquida

VALORES A PREÇOS CONSTANTES

2018

22.142.010
21.564.389
20.554.458
21.138.745

425.644
(17.683)

2.505.062

2019

22.231.619
22.221.885
22.231.619
22.086.299

135.586

2.294.616

Variação %

0,40%
3,05%
8,16%
4,48%

-68,15%
-100.00%

-8,40%

2020

25.253.866
24.511.177
24.511.177
24.211.077

300.100

1.910.513

Variação %

13.59%
10,30%
10,25%
9.62%

121,34%

-16,74%

2021

24.511.177
24.379.859
24.511.177
24.219.903

159.956

1.660.208

Variação %

-2,94%
-0,54%
0,00%
0,04%

-46,70%

-13.10%

2022

24.511.177
24.379.859
24.511.177
24.317.059

62.800

1.405.867
0

Variação %

0,00%
0,00%
0,00%
0,40%

-60,74%

-15,32%

2023

24.511.177
24.379.859
24.511.177
24.317.059

62.800

1.171.592
0

Variação
%

0,00%
0,00%
0,00%
0,00%
0,00%

-16,66%
#DIV/OI



Município de : MANOEL VIANA - RS
LEI DE DIRETR1ZES ORÇAMENTARIAS

ANEXO l - METAS FISCAIS
DEMONSTRATIVO DA ORIGEM E APUCAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A AUENAÇÀO DE ATIVOS

EXERCÍCIO DE 2020

AMF - Ttbeb 5 (LRF, «.4°, §2", ndao III) R$1.00

RECEITAS REALIZADAS

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES A 2019

RECEITAS DE CAPITAL
ALIENAÇÃO DE ATIVOS

Alienação de Bens Móveis
Alienação de Bens Imóveis

Rendimento de Aolicacões Financeira de Alienação de Bens
TOTAL

2019

-

28.99
28.99

2018

-

30.60
30,60

2017

6.837,68

91.34
6.929,02

DESPESAS LIQUIDADAS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS

DESPESAS DE CAPITAL
Investimentos
Inversões Financeiras

Amortização da Dívida
DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVID.

Regime Geral de Previdência Social
Regime Próprio dos Servidores Públicos

TOTAL
SALDO FINANCEIRO

2019

-

-

6.988.61

2018

-

-

6.959,62

2017

-

-

6.929,01

O demonstrativo acima tem por objettvo destacar as origens e as aplicações dos recursos obtidos, peto Município, com
a alienação de ativos, ocorridos nos 3 exercícios anteriores ao da edição da LOO (2017, 2018 e 2019).

Os dados apresentados permitem afirmar que o Município tem aplicado corretamente os recursos obtidos, na forma
prescrita peto art. 44 da Lei de Responsabilidade Fiscal que prescreve que "é vedada a aplicação da receita de capital
derivada da alienação de bens e direitos que integram o património público para o financiamento de despesa corrente, salvo
se destinada por lei aos regimes de previdência, geral e próprio dos servidores púbicos."



Município de : MANOEL VIANA - RS

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS

ANEXO l - METAS FISCAIS

DEMONSTRATIVO DA ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

EXERCÍCIO DE 2021

AMF - Tabela 8 (LRF. art. 4", § 2°, inciso V) R$1,00

TRIBUTO

IPTU

MODALIDAD
E

Desconto

SETORES

Contribuintes

TOTAL

RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA

J£P?162.166,99

62.166,99

°̂22
64.550.65

64.050,65

2023
66.241,16

66.241,18
FONTE:

COMPENSAÇÃO

Vide Observação
abaixo

192.458,82

Obs: 1 - Os valores da renúncia para 2021 foram previstos de acordo com informações do setor tributário
da Prefeitura Municipal
2 - Os valores da renúncia projetados para 2021 a 2023, foram calculados a partir dos valores de 2020, aplicando-se as
projecões de inflação para os referidos exercícios a saber:
Inflação para 2021: 3,03%
Inflação para 2022: 3,42%
Inflação para 2023: 3,33%

Este demonstrativo tem por objetivo mensurar os tributos que serão objeto de renúncia fiscal de receita, identificando seus
valores nos exercícios que compreenderão o triénio a partir da vigência da LDO e estabelecendo ainda as medidas de
compensação que serão adotadas, visando dar cumprimento ao disposto no art. 4°, § 2°, inciso V da LRF.

Conforme Projeto de Lei das Diretrizes Orçamentarias para 2021 a estimativa de renúncia de receita está inserida na
metodologia de cálculo da projecão da arrecadação efetiva dos tributos municipais. Desta forma, fica observado o atendimento
do disposto no art. 14, l, da LRF, que determina que a renúncia deve ser considerada na estimativa de receita da lei
orçamentaria e de que não afetará as metas de resultados fiscais. Assim, não se faz necessária a demonstração de medidas de
compensação.



Município de: MANOEL VIANA - RS

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS

ANEXO l - METAS FISCAIS

DEMONSTRATIVO DA MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARATER CONTINUADO

EXERCÍCIO DE 2021

AMF - Tabela 9 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V) ^ ___^__ R$1,00

EVENTO Valor Previsto 2021

Aumento Permanente da Receita

Decorrente de Receitas Tributárias

Decorrente de Transferencias Correntes

H Transferencias ao FUNDEB

Saldo Ploal do Aumento Permanente de Receita (I)

73.490,19
776.225,57

(123.819,64)

Redução Permanente de Despesa (II)

Margem Bruta (III) =(1+11)

Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV)

Impacto de Novas DOCC

Relativas a Pessoal e Encargos Sociais

Relativas a Outras Despesas Correntes

Margem Líquida de Expansio de DOCC (IIMV)

423.140,71
265.929,38

A Demonstração da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado visa assegurar que
não haverá criação de nova despesa sem a correspondente fonte de financiamento. Em outras palavras, o
demonstrativo Identifica o aumento permanente de receita para suportar o aumento permanente da desposa de
caráter continuado, assim entendida aquela derivada de lei, contrato, ou ato normativo que fixe a obrigatoriedade de
execução por um período superior a dois exercícios, cumprindo desta forma a disposição contida no art. 4°, § 2°,
inciso V da LRF.

Nesse sentido, o aumento permanente de receita é definido como aquele proveniente da elevação de aliquotas,
ampliação da base de cálculo ou majoração ou criação de tributo ou contribuição (§ 3° do art 17 da LRF).

Assim, a presente estimativa considerou como ampliação da base de cálculo o crescimento real da atividade
económica, dado que se refere à elevação da grandeza económica ou numérica sobre a qual se aplica uma alfquota
para se obter o mont ante a ser arrecadado, assim como os possíveis efeitos dos esforços do Município na
implementação de medidas para o incremento das receitas próprias.

Desse modo, para estimar o aumento de receita, considerou -se o aumento resultante da
variação da inflação média anual - IPCA, estimado em 3,03% para o período em pauta, o esforço na arrecadação
tributaria e o crescimento real das receitas transferidas nos índices evidenciados na Tabela 01.

Como aumento das despesas permanentes de caráter obrigatório que terão impacto em 2021, foi considerado a
correcão real dos vencimentos dos servidores públicos municipais, e os efeitos do crescimento vegetativo da folha
salarial, bem como o resultado do incremento nas demais despesas de custeio decorrentes do aumento da atividade
governamental.

Caso necessário, a Margem Liquida de Expansão acima demonstrada, será utilizada, pelo Poder Executivo,
como forma de compensação do aumento das despesas obrigatórias de caráter continuado em 2021, observado o
disposto no art. 16 da LDO.



Município de : MANOEL VtANA - RS

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS
ANEXO II • RISCOS FISCAIS

DEMONSTRATIVO DE RISCOS TOCAIS E PROVIDENCIAS
EXERCÍCIO DE 2021

ARF ÍLRF. arM". § 3-) R11.QQ.
RISCOS FISCAIS

DMCrfçlo

passivos contingentes e outros riscos
eventos fiscais Imprevistos

VNor

794.162.14

PROVIDÊNCIAS
De«crtçâo

créditos especias e suplementares
Vrior

794.162,14

TOTAL ITOTAL

O Anexo de Riscos fiscais tem por objettvo especificar eventuais riscos que possam impactar negativamente nas contas
públicas, indicando de forma preventiva as providências a serem tomadas caso as situaçaoes adma descritas venham a
ocorrer, cumprindo desta forma o disposto no art. 4°, § T1 da LRF.



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Of. n° 171/2020-P-SPP Porto Alegre, 14 de julho de 2020.

Excelentíssimo Senhor Prefeito:

Por determinação do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Presidente, comunico a Vossa Excelência a apresentação neste Tribunal de Justiça do(s)

precatório(s) abaixo listado(s) para fins de inclusão obrigatória no orçamento do ano de

2021 deste(a) Município de Manoel Viana, de acordo com o que estabelece o art.100, §

S*, da Constituição Federal:

Originária
Credor

50071539120208217000 11800008050 José Amelio Ucha Ribeiro Filho 16.004,08

Ressalto que os valores foram atualizados até l2 de julho de 2020 e

deverão sofrer nova atualização por ocasião do pagamento. A planilha com os créditos e

credores individualizados foi encaminhada ao endereço eletrônico.

Aproveito a oportunidade para apresentar meus protestos de

consideração.

Alessandra AbrSo Bertolucl
Jufza de Direito Convocada

Central de Conciliação e Pagamento de Precatórios

Excelentíssimo Senhor
Prefeito da
Município de Manoel Viana



MUNICÍPIO DE MANOEL VIANA

LEI ORÇAMENTARIA ANUAL

EXERCÍCIO DE 2021

f ,

RELAÇÃO DE PRECATÓRIO PARA PAGAMENTO EM 2021

CARÁTER

AUMENTAR

PRECATÓRIO

1961796

CREDOR

José Amelio Ucha Ribeiro Filho

VALOR

16.004,08



PRODUTO INTERNO BRUTO, A PREÇOS DE MERCADO

ANOS

2002
2003
2004
2005
2006
2007

2008

2009
2010
2011

2012

2013
2014

2015

2016
2017

2018 (1)
2019 (1)

VALOR (R$ milhão)

98.847
119.325
131.192
136.363

147.623
168.010

190.230

204.345
241.249

265.056
287.587

332.293
357.816
381.993
408.790

423.151
458.492
480.577

Fonte: Seplag-RS/DEE.
IBGE/Diretoria de Pesquisas/Coordenação de Contas Nacionais.

(1) Estimativas preliminares.



CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MANOEL VIANA

Ata ne 003/2020

Aos vinte dias do mês de agosto de 2020, reuniu-se o CONSELHO

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para analisar documentos enviados pelo

Secretário da Fazenda Municipal, João Euclides Freitas Portela, sobre os

programas temáticos constantes no PPA 2018-2021, para fins de

elaboração da LDO - Lei de Diretrizes Orçamentarias para o exercício

2021. Após análise e discussão, este Conselho APROVA o presente

planejamento, com a recomendação de cumprimento das metas previstas

no PME - Plano Municipal de Educação. Nada mais havendo a tratar,

encerro a presente ata que asfiiho com os demais presentes. Manoel

Viana, 20 de agosto de 2020.
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